
 
 
                    CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
 
 
 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, 

requeremos regime de urgência para a 

apreciação do PL 4.385/1994. 
 
 
  Senhor Presidente,  
 
 
  Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 
urgência na apreciação do PL 4.385, de 1994, de autoria do Senado Federal, que 
“dá nova redação ao art. 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que 
‘dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências’". 
 
 
 
                                  Sala das Sessões, em            de                           de 2014. 


